
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ 

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 23/2025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

"Abre crédito suplementar no valor de R$170.000,00   
(cento e setenta mil reais) na Câmara Municipal de 
Vereadores ”. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Xangri-Lá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela decreta e promulga o seguinte: 

 

Art. 1º. Abre crédito suplementar no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores 

Proj/Ativ: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara 

Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil………...160.000,00 

Elemento: 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação...10.000,00 
 

Art. 2º. Servirão de cobertura para os créditos abertos no Art. 1º, recursos oriundos da redução da 

seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores 

Proj/Ativ: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara 

Elemento: 3.3.90.46.00.00.00.00 – Auxílio alimentação..……..…………..………...…...R$ 70.000,00 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.………......R$ 100.000,00 

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Câmara Municipal de Vereadores de Xangri-Lá/RS, dia 09 de dezembro de 2025.  

 

(assinado digitalmente) 
Luzia B. Netto, Presidente 

(assinado digitalmente) 
Alexandre R. C. Alves, 1º Secretário 

 

(assinado digitalmente) 
Cristóvão W. Ribeiro, Vice-Presidente 

(assinado digitalmente) 
Aline Silva, 2º Secretário 

 

P
ro

ce
ss

o 
76

3/
20

25
. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: A
LE

X
A

N
D

R
E

 R
IV

A
E

L 
C

H
E

R
U

T
T

I A
LV

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//x
an

gr
ila

cv
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/D
25

91
C

A
52

57
D

4A
A

5A
F

F
C

24
D

A
61

2C
1D

C
1

P
ro

ce
ss

o 
76

3/
20

25
. A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 R

IV
A

E
L 

C
H

E
R

U
T

T
I A

LV
E

S
 e

 L
U

Z
IA

 B
A

R
B

O
S

A
 N

E
T

T
O

P
ro

ce
ss

o 
76

3/
20

25
. A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 R

IV
A

E
L 

C
H

E
R

U
T

T
I A

LV
E

S
, L

U
Z

IA
 B

A
R

B
O

S
A

 N
E

T
T

O
 e

 C
R

IS
T

O
V

A
O

 W
O

LF
F

 R
IB

E
IR

O
P

ro
ce

ss
o 

76
3/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 R
IV

A
E

L 
C

H
E

R
U

T
T

I A
LV

E
S

, L
U

Z
IA

 B
A

R
B

O
S

A
 N

E
T

T
O

, C
R

IS
T

O
V

A
O

 W
O

LF
F

 R
IB

E
IR

O
 e

 m
ai

s 
1



CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ - RS

RUA RIO DOURADINHO, 1385 - CNPJ: 94.436.367/0001-04

XANGRI-LÁ - RS- CEP: 95.588-000

FONE: (51) 3689-1081

CÓDIGO DE ACESSO

D2591CA5257D4AA5AFFC24DA612C1DC1

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://xangrilacv.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/D2591CA5257D4AA5AFFC24DA612C1DC1
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